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PRESIDENCIA DA REPUBLICA

Decreto do Presidente da Republica n.° 57/89
de 21 de Agosto

O Presidente da Republica decreta, nos termos do
artigo 138.°, alinea b), da Constituicdo, o seguinte:

E ratificada a Convengdo Europeia de Extradicéo,
aprovada, para ratifica¢do, pela Resolugéo da Assem-
bleia da Republica n.° 23/89, em 8 de Novembro de
1988.

Assinado em 26 de Julho de 1989.

Publique-se.
O Presidente da Repiblica, MARIO SOARES,
Referendado em 31 de Julho de 1989.

O Primeiro-Ministro, Anibal Antdnio Cavaco Silva.

ASSEMBLEIA DA REPOBLICA

Resolugéo da Assembleia da Republica n.° 23/89
CONVENGAO EUROPEIA DE EXTRADIGAO

A Assembleia da Republica resolve, nos termos dos ar-
tigos 164.°, alinea i), e 169.°, n.° 4, da Constitui¢do, o
seguinte:

1 — Aprovar, para ratificacido, a Convengdo Europeia
de Extradicdo, assinada em Estrasburgo em 27 de Abril
de 1977, e os seus dois Protocolos Adicionais, assinados
em Estrasburgo em 27 de Abril de 1977 e em 27 de Abril
de 1978, cujos textos originais em francés e as respecti-
vas tradugdes para portugués seguem em anexo.

2 — Autorizar o Governo Portugués a formular a se-
guinte declaragdo, prevista na alinea @) do n.° 1 do ar-
tigo 6.° da Convengio: o termo «nacionais», para os efei-
tos da mesma Convengdo, abrange todos os cidaddos
portugueses, independentemente do modo de aquisicdo
da nacionalidade.

3 — Ao texto da Convengdo sdo formuladas as seguin-
tes reservas, de acordo com o artigo 26.°:

Artigo 1.°: Portugal ndo concederd a extradicdo de
pessoas:

a) Que devam ser julgadas por um tribunal de
excep¢do ou cumprir uma pena decretada
por um tribunal dessa natureza;

b) Quando se prove que serdo sujeitas a pro-
cesso que n#o oferece garantias juridicas de
um procedimento penal que respeite as con-
di¢des internacionalmente reconhecidas
como indispensdveis 2 salvaguarda dos di-
reitos do homem, ou que cumpriréo a pena
em condi¢des desumanas;

¢) Quando reclamadas por infracgdo a que cor-
responda pena ou medida de seguranga com
caracter perpétuo.

Artigo 2.°: Portugal s6 admitird a extradi¢do por
crime punivel com pena privativa da liberdade su-
perior a um ano.

Artigo 6.°, n.° 1: Portugal ndo concedera a extra-
di¢do de cidaddos portugueses.

Artigo 11.°: Nio h4 extradi¢do em Portugal por cri-
mes a que corresponda pena de morte segundo a
lei do Estado requerente.

Artigo 21.°: Portugal s6 autoriza o transito em ter-
ritério nacional de pessoa que se encontre nas con-
di¢des em que a sua extradicdo possa ser conce-
dida.

Aprovada em 8 de Novembro de 1988.

O Presidente da Assembleia da Republica, Vitor Pe-
reira Crespo.

CONVENTION EUROPEENNE D’EXTRADITION

Les Gouvernements signataires, Membres du Conseil
de I’Europe,

Considérant que le but du Conseil de ’Europe est
de réaliser une union plus étroite entre ses Membres;

Considérant que cet objectif peut étre atteint par la
conclusion d’accords ou par 'adoption d’une action
commune dans le domaine juridique;

Convaincus que I’acceptation de régles uniformes en
matieére d’extradition est de nature A faire progresser
cette oeuvre d’unification,

Sont convenus de ce qui suit:

Article premier

Obligation d’extrader

Les Parties contractantes s’engagent a se livrer réci-
proquement, selon les régles et sous les conditions déter-
minées par les articles suivants, les individus qui sont
poursuivis pour une infraction ou recherchés aux fins
d’exécution d’une peine ou d’une mesure de siireté par
les autorités judiciaires de la Partie requérante.

Article 2

Faits donnant lieu a extradition

1 — Donneront lieu & extradition les faits punis par
les lois de la Partie requérante et de la Partie requise
d’une peine privative de liberté ou d’une mesure de
sireté privative de liberté d’un maximum d’au moins
un an ou d’une peine plus sévére. Lorsqu’une condam-
nation a une peine est intervenue ou qu’une mesure de
siireté a été infligée sur le territoire de la Partie requé-
rante, la sanction prononcée devra étre d’une durée
d’au moins quatre mois.

2 — Si la demande d’extradition vise plusieurs faits
distincts punis chacun par la loi de la Partie requérante
et de la Partie requise d’une peine privative de liberté
ou d’une mesure de sfireté privative de liberté, mais
dont certains ne remplissent pas la condition relative
aus taux de la peine, la Partie requise aura la faculté
d’accorder également !’extradition pour ces derniers.

3 — Toute Partie contractante dont la législation
n’autorise pas extradition pour certaines infractions
visées au paragraphe 1 du present article pourra, en ce
qui la concerne, exclure ces infractions du champ
d’application de la Convention.

4 — Toute Partie contractante qui voudra se préva-
loir de la faculté prévue au paragraphe 3 du présent
article notifiera au Secrétaire général du Conseil de
I’Europe, au moment du dépdt de son instrument de
ratification ou d’adhésion, soit une liste des infractions
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pour lesquelles I’extradition est autorisée, soit une liste
des infractions pour lesquelles Pextradition est exclue,
en indiquant les dispositions légales autorisant ou
excluant I’extradition. Le Secrétaire général du Conseil
communiquera ces listes aux autres signataires.

5 — Si, par la suite, d’autres infractions viennent 3
étre exclues de I’extradition par la législation d’une Par-
tie contractante, celle-ci notifiera cette exclusion au
Secrétaire général du Conseil, qui en informera les
autres signataires. Cette notification ne prendra effet
qu’a P'expiration d’un délai de trois mois & compter de
la date de sa réception par le Secrétaire général.

6 — Toute Partie qui aura fait usage de la faculté
prévue aux paragraphes 4 et 5 du présent article pourra
a4 tout moment soumettre 3 I’application de la présente
Convention des infractions qui en ont été exclues. Elle
notifiera ces modifications au Secrétaire général du
Conseil, qui les communiquera aux autres signataires.

7 — Toute Partie pourra appliquer la régle de la réci-
procité en ce qui concerne les infractions exclues du
champ d’application de la Convention en vertu du pré-
sent article.

Article 3

Infractions politiques

1 — L’extradition ne sera pas accordée si I'infraction
pour laquelle elle est demandée par la Partie requise
est considérée comme une infraction politique ou
comme un fait connexe i une telle infraction.

2 — La méme régle s’appliquera si la Partie requise
a des raisons sérieuses de croire que la demande
d’extradition motivée par une infraction de droit com-
mun a été présentée aux fins de poursuivre ou de punir
un individu pour des considérations de race, de reli-
gion, de nationalité ou d’opinions politiques ou que la
situation de cet individu risque d’étre aggravée pour
I'une de ces raisons.

3 — Pour Papplication de la présente Convention,
’attentat & la vie d’un chef d’état ou d’'un membre de
sa famille ne sera pas considéré comme infraction poli-
tique.

4 — L’application du présent article n’affectera pas
les obligations que les Parties auront assumées ou assu-
meront aux termes de toute autre convention interna-
tionale de caractére multilatéral.

Article 4

Infractions militaires

L’extradition a raison d’infractions militaires qui ne
constituent pas des infractions de droit commun est
exclue du champ d’application de la présente Conven-
tion.

Article 5

Infractions fiscales

En matitre de taxes et impdts, de douane, de change,
Pextradition sera accordée, dans les conditions prévues
para la présente Convention, seulement s’il en a été
ainsi décidé entre Parties contractantes pour chaque
infraction ou catégorie d’infractions.

Article 6

Extradition des nationaux

1 — a) Toute Partie contractante aura la faculté de
refuser ’extradition de ses ressortissants.

b) Chaque Partie contractante pourra, par une décla-
ration faite au moment de la signature ou du dépdt de
son instrument de ratification ou d’adhésion, définir,
en ce qui la concerne, le terme «ressortissants» au sens
de la présente Convention.

c¢) La qualité de ressortissant sera appréciée au
moment de la décision sur I’extradition. Toutefois, si
cette qualité n’est reconnue qu’entre I’époque de la déci-
sion et la date envisagée pour la remise, la Partie
requise pourra également se prévaloir de la disposition
de I’alinéa @) du présent paragraphe.

2 — Si la Partie requise n’extrade pas son ressortis-
sant, elle devra, sur la demande de la Partie requé-
rante, soumettre [’affaire aux autorités compétentes
afin que des poursuites judiciaires puissent étre exer-
cées s’il y a lieu. A cet effet, les dossiers, informa-
tions et objets relatifs & I’infraction seront adressés gra-
tuitement par le voie prévue au paragraphe 1 de
Particle 12. La Partie requérante sera informée de la
suite qui aura été donnée A sa demande.

Article 7

Lieu de perpétration

1 — La Partie requise pourra refuser d’extrader
Pindividu réclamé a raison d’une infraction qui, selon
sa législation, a été commise en tout ou en partie
sur son territoire ou en un lieu assimilé a son terri-
toire.

2 — Lorsque l’infraction motivant la demande
d’extradition aura été commise hors du territoire de la
Partie requérante, 1’extradition ne pourra étre refusée
que si la législation de la Partie requise n’autorise pas
la poursuite d’une infraction du méme genre commisse
hors de son territoire ou n’autorise pas ’extradition
pour l’infraction faisant I’objet de la demande.

Article 8

Poursuites en cours pour les mémes faits

Une Partie requise pourra refuser d’extrader un
individu réclamé si cet individu fait ’objet de sa part
de poursuites pour le ou les faits a4 raison desquels
P’extradition est demandée.

Article 9

Non bis in idem

L’extradition ne sera pas accordée lorsque I’'individu
réclamé a été définitivement jugé par les autorités com-
pétentes de la Partie requise, pour le ou les faits a rai-
son desquels I’extradition est demandée. L’extradition
pourra étre refusée si les autorités compétentes de la
Partie requise ont décidé de ne pas engager de pour-
suites ou de mettre fin aux poursuites qu’elles ont exer-
cées pour le ou les mémes faits.
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Article 10

Prescription

L’extradition ne sera pas accordée si la prescription
de Paction ou de la peine est acquise d’aprés la légis-
lation, soit de la Partie requérante, soit de la Partire
requise.

Article 11

Peine capitale

Si le fait a raison duquel I’extradition est demandée
est puni de la peine capitale par la loi de la Partie
requérante et que, dans ce cas, cette peine n’est pas
prévue par la législation de la Partie requise, ou n’y
est généralement pas exécutée, D’extradition pourra
n’étre accordée qu’a la condition que la Partie requé-
rant donne des assurances jugées suffisantes par la Par-
tie requise que la peine capitale ne sera pas exécutée.

Article 12
Requéte et pi¢ces & Pappui

I — La requéte sera formulée para écrit et présen-
tée par la voie diplomatique. Une autre voie pourra étre
convenue par arrangement direct entre deux ou plu-
sieurs Parties.

2 — Il sera produit a I’appui de la requéte:

a) L’original ou I’expédition authentique, soit
d’une décision de condamnation exécutoire, soit
d’un mandat d’arrét ou de tout autre acte ayant
la méme force, délivré dans les formes prescri-
tes par la loi de la Partie requérante;

b) Un exposé des faits pour lesquels I’extradition
est demandée. Le temps et le lieu de leur per-
pétration, leur qualification légale et les réfé-
rences aux dispositions légales qui leur sont
applicables seront indiqués le plus exactement
possible; et

¢) Une copie des dispositions légales applicables
ou, si cela n’est pas possible, une déclaration
sur le droit applicable, ainsi que le signalement
aussi précis que possible de I’individu réclamé
et tous autres renseignements de nature a déter-
miner son identité et sa nationalité.

Article 13

Complément d’informations

Si les informations communiquées par la Partie
requérante se révelent insuffisantes pour permettre a la
Partie requise de prendre une décision en application
de la presente Convention, cette derniére Partie deman-
dera le complement d’informations nécessaire et pourra
fixer un délai pour I’obtention de ces informations.

Article 14
Régle de la spécialité

1 — L’individu qui aura été livré ne sera ni pour-
suivi, ni jugé, ni détenu en vue de I’exécution d’une
peine ou d’une mesure de sireté, ni soumis a toute
autre restriction de sa liberté individuelle, pour un fait

quelconque antérieur a la remise, autre que celui ayant
motivé Pextradition, sauf dans les cas suivants:

a) Lorsque la Partie qui I’a livré y consent. Une
demande sera présentée 4 cet effet, accompa-
gnée des piéces prévues a Particle 12 et d’un
proces-verbal judiciaire consignant les déclara-
tions de ’extradé. Ce consentement sera donné
lorsque I’infraction pour laquelle il est demandé
entraine elle-méme I’obligation d’extrader aux
termes de la présente Convention;

b) Lorsqu’ayant eu la possibilité de le faire, I'indi-
vidu extradé n’a pas quitté dans les 45 jours
qui suivent son élargissement définitif le terri-
toire de la Partie & laquelle il a été livré ou s’il
y est retourné aprés I’avoir quitté.

2 — Toutefois, la Partie requérante pourra prendre
les mesures nécessaires en veu d’une part d’un renvoi
éventuel du territoire, d’autre part d’une interruption
de la prescription conformément a sa législation, y com-
pris le recours 4 une procédure par défaut.

3 — Lorsque la qualification donnée au fait incri-
miné sera modifiée au cours de la procédure, I’individu
extradé ne sera poursuivi ou jugé que dans la mesure
ou les éléments constitutifs de I’infraction nouvellement
qualifiée permettraient 1’extradition.

Article 15

Réextradition a un Etat tiers

Sauf dans le cas prévu au paragraphe 1, alinéa b),
de l’article 14, I’assentiment de la Partie requise sera
nécessaire pour permettre 3 la Partie requérante de
livrer 2 une Partie ou 4 un Etat tiers I’individu que lui
aura été remis et qui serait recherché par 'autre Par-
tie ou par I’Etat tiers pour des infractions antérieures
4 la remise. La Partie requise pourra exiger la produc-
tion des piéces prévues au paragraphe 2 de ’article 12.

Article 16

Arrestation provisoire

1 — En cas d’urgence, les autorités compétentes de
la Partie requérante pourront demander l’arrestation
provisoire de I’individu recherché; les autorités compé-
tentes de la Partie requise statueront sur cette demande
conformément & la loi de cette Partie.

2 — La demande d’arrestation provisoire indiquera
I’existence d’une des piéces prévues au paragraphe 2, ali-
néa a), de I’article 12 et fera part de I’intention d’envoyer
une demande d’extradition; elle mentionnera I'infraction
pour laquelle ’extradition sera demandée, le temps et
le lieu ou elle a été commise, ainsi que, dans la mesure
du possible, le signalement de ’individu recherché,

3 — La demande d’arrestation provisoire sera trans-
mise aux autorités compétentes de la Partie requise soit
par la voie diplomatique, soit directement par la voie
postale ou télégraphique, soit par I’Organisation inter-
nationale de Police criminelle (Interpol), soit par tout
autre moyen laissant une trace écrite ou admis par la
Partie requise. L’autorité requérante sera informée sans
délai de la suite donnée a sa demande.

4 — L’arrestation provisoire pourra prendre fin si,
dans le délai de 18 jours aprés ’arrestation, la Partie
requise n’a pas été saisie de la demande d’extradition
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et des piéces mentionnées a I’article 12; elle ne devra,
en aucun cas, excéder 40 jours aprés Parrestation. Tou-
tefois, la mise en liberté provisoire est possible a tout
moment, sauf pour la Partie requise 4 prendre toute
mesure qu’elle estimera nécessaire en veu d’éviter la
fuite de Pindividu réclamé.

5 — La mise en liberté ne s’opposera pas a une nou-
velle arrestation et a I’extradition si la demande d’extra-
dition parvient ultérieurement.

Article 17

Concours de requétes

Si I’extradition est demandée concurremment par plu-
sieurs Etats, soit pour le méme fait, soit pour des faits
différents, la Partie requise statuera, compte tenu de
toutes circonstances et notamment de la gravité rela-
tive et du lieu des infractions, des dates respectives des
demandes, de la nationalité de I’individu réclamé et de
la possibilité d’une extradition ultérieure 2 un autre
Etat.

Article 18

Remise de I’extradé

1 — La Partie requise fera connaitre a la Partie
requérante, par la voie prévue au paragraphe 1 de I’arti-
cle 12, sa décision sur P’extradition.

2 — Tout rejet complet ou partiel sera motivé,

3 — En cas d’acceptation, la Partie requérante sera
informée du lieu et de la date de remise, ainsi que de
la durée de la détention subie en vue de I’extradition
par I’individu réclamé.

4 — Sous réserve du cas prévu au paragraphe 5 du
présent article, si I’individu réclamé n’a pas été regu
a la date fixée, il pourra étre mis en liberté a I’expira-
tion d’un délai de 15 jours & compter de cette date et
il sera en tout cas mis en liberté a I'expiration d’un
délai de 30 jours; la Partie requise pourra refuser de
I’extrader pour le méme fait.

5 — En cas de force majeure empéchant la remise
ou la réception de P’individu a extrader, la Partie
intéressée en informera [’autre Partie; les deux Par-
ties se mettront d’accord sur une nouvelle date de
remise et les dispositions du paragraphe 4 du présent
article seront applicables.

Article 19

Remise ajournée ou conditionnelle

1 — La Partie requise pourra, aprés avoir statué sur
la demande d’extradition, ajourner la remise de I’'indi-
vidu réclamé pour qu’il puisse étre poursuivi par elle
ou, s’il a déja été condamné, pour qu’il puisse pur-
ger, sur son territoire, une peine encourue a raison
d’un fait autre que celui pour lequel I’extradition est
demandée.

2 — Au lieu d’ajourner la remise, la Partie requise
pourra remettre temporairement a la Partie requérante
I'individu réclamé dans des conditions a déterminer
d’un commun accord entre les Parties.

Article 20

Remise d’objets

1 — A la demande de la Partie requérante, la Par-
tie requise saisira et remettra, dans la mesure permise
par sa législation, les objets:

Y

a) Qui peuvent servir de piéces & conviction, ou

b) Qui, provenant de linfraction, auraient été
trouvés au moment de I’arrestation en la pos-
session de I’individu réclamé ou seraient décou-
verts ultérieurement.

2 — La remise des objets visés au paragraphe 1 du
présent article sera effectuée méme dans le cas ol
I’extradition déja accordée ne pourrait avoir lieu par
suite de la mort ou de I’évasion de I’'individu réclamé.

3 — Lorsque lesdits objets seront susceptibles de sai-
sie ou de confiscation sur le territoire de la Partie
requise, cette derniére pourra, aux fins d’une procédure
pénale en cours, les garder temporairement ou les
remettre sous condition de restitution.

4 — Sont toutefois réservés les droits que la Partie
requise ou des tiers auraient acquis sur ces objets. Si
de tels droits existent, les objets seront, le procés ter-
miné, restitués le plus tt possible et sans frais a la Par-
tie requise.

Article 21

Transit

1 — Le transit a travers le territoire de I’'une des Par-
ties contractantes sera accordé sur demande adressée
par la voie prévue au paragraphe 1 de I’article 12, a
la condition qu’il ne s’agisse pas d’une infraction con-
sidérée par la Partie requise du transit comme revétant
un caractére politique ou purement militaire, compte
tenu des articles 3 et 4 de la présente Convention.

2 — Le transit d’un ressortissant, au sens de I’arti-
cle 6, du pays requis du transit pourra étre refusé.

3 — Sous réserve des dispositions du paragraphe 4
du présent article, la production des piéces prévues au
paragraphe 2 de l'article 12 sera nécessaire.

4 — Dans le cas ou la voie aérienne sera utilisée, il
sera fait application des dispositions suivantes:

a) Lorsqu’aucun atterrissage ne sera prévu, la Par-
tie requérante avertira la Partie dont le terri-
toire sera survolé, et attestera I’existence d’une
des piéces prévues au paragraphe 2, alinéa a),
de Particle 12. Dans le cas d’atterrissage fortuit,
cette notification produira les effets de la
demande d’arrestation provisoire visée a ’arti-
cle 16 et la Partie requérante adressera une
demande réguli¢re de transit;

b) Lorsqu’un atterrissage sera prévu, la Partie
requérante adressera une demande réguliére de
transit.

5 — Toutefois, une Partie pourra déclarer, au
moment de la signature de la présente Convention ou
du dépot de son instrument de ratification ou d’adhé-
sion, qu’elle n’accordera le transit d’un individu qu’aux
mémes conditions que celles de ’extradition ou a cer-
taines d’entre elles. Dans ces cas, la régle de la réci-
procité pourra étre appliquée.

6 — Le transit de I’individu extradé ne sera pas effec-
tué a travers un territoire ou il y aurait lieu de croire
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que sa vie ou sa liberté pourraient étre menacées en
raison de sa race, de sa religion, de sa nationalité ou
de ses opinions politiques.

Article 22

Procédure

Sauf disposition contraire de la présente Convention,
la loi de la Partie requise est seule applicable & la pro-
cédure de I’extradition ainsi qu’a celle de Parrestation
provisoire.

Article 23

Langues a employer

Les piéces 4 produire seront rédigées soit dans la lan-
gue de la Partie requérante, soit dans celle de la Par-
tie requise. Cette derniére pourra réclamer une traduc-
tion dans la langue officielle du Conseil de I’Europe
qu’elle choisira.

Article 24
Frais

1 — Les frais occasionnés par I’extradition sur le ter-
ritoire de la Partie requise seront 4 la charge de cette
Partie.

2 — Les frais occasionnés par le transit & travers le
territoire de la Partie requise du transit seront i la
charge de la Partie requérante.

3 — Dans le cas d’extradition en provenance d’un
territoire non métropolitain de la Partie requise, les
frais occasionnés par le transport entre ce territoire et
le territoire métropolitain de la Partie requérante seront
4 la charge de cette derniére. Il en sera de méme des
frais occasionnés par le transport entre le territoire non
métropolitain de la Partie requise et le territoire métro-
politain de celle-ci.

Article 25

Définition des «mesures de sfreté»

Au sens de la présente Convention, l’expression
«mesures de silreté» désigne toutes mesures privatives
de liberté qui ont été ordonnées en complément ou en
substitution d’une peine, par sentence d’une juridiction
pénale.

Article 26

Réserves

I — Toute Partie contractante pourra, au moment
de la signature de la présente Convention ou du dépot
de son instrument de ratification ou d’adhésion, for-
muler une réserve au sujet d’une ou de plusieurs dis-
positions déterminées de la Convention.

2 — Toute Partie contractante qui aura formulé une
réserve la retirera aussit6t que les circonstances le per-
mettront. Le retrait des réserves sera fait par notifica-
tion adressée au Secrétaire général du Conseil de
P’Europe.

3 — Une Partie contractante qui aura formulé une
réserve au sujet d’une disposition de la Convention ne
pourra prétendre a I’application de cette disposition par
une autre Partie que dans la mesure ou elle ’aura elle-
méme acceptée.

Article 27
Champ d’application territoriale

1 — La présente Convention s’appliquera aux terri-
toires métropolitains des Parties contractantes.

2 — Elle s’appliquera également, en ce qui concerne
la France, & 1’Algérie et aux départements d’outre-mer,
et en ce qui concerne le Royaume-Uni de Grande-
Bretagne et d’Irlande du Nord, aux fles anglo-
normandes et a I’fle de Man.

3 — La République fédérale d’Allemagne pourra
étendre ’application de la présente Convention au Land
Berlin par une déclaration adressée au secrétaire géné-
ral du Conseil de I’Europe. Celui-ci notifiera cette
déclaration aux autres Parties.

4 — Par arrangement direct entre deux ou plusieurs
Parties contractantes, le champ d’application de la pré-
sente Convention pourra étre étendu aux conditions qui
sont sitpulées dans cet arrangement A tout territoire
d’une de ces Parties autre que ceux visés aux paragra-
phes 1, 2 et 3 du présent article, et dont une des Par-
ties assure les relations internationales.

Article 28

Relations entre la présente Convention et les accords bilatéraux

1 — La présente Convention abroge, en ce qui con-
cerne les territoires auxquels elle s’applique, celles des
dispositions des traités, conventions ou accords bilaté-
raux qui, entre deux Parties contractantes, régissent la
matiére de P’extradition.

2 — Les Parties contractantes ne pourront conclure
entre elles des accords bilatéraux ou multilatéraux que
pour compléter les dispositions de la présente Conven-
tion ou pour faciliter ’application des principes conte-
nus dans celle-ci.

3 — Lorsque, entre deux ou plusieurs Parties con-
tractantes, I’extradition se pratique sur la base d’une
législation uniforme, les Parties auront la faculté de
régler leurs rapports mutuels en matiére d’extradition
en se fondant exclusivement sur ce systéme nonobstant
les dispositions de la présente Convention. Le méme
principe sera applicable entre deux ou plusieurs Par-
ties contractantes dont chacune a en vigueur une loi
prévoyant I’éxécution sur son territoire des mandats
d’arret décernés sur le territoire de ’autre ou des autres.
Les Parties contractantes que excluent ou viendraient
a exclure de leurs rapports mutuels I’application de la
présente Convention, conformément aux dispositions du
présent paragraphe, devront adresser une notification
a cet effet au Secrétaire général du Conseil de I’Europe.
Celui-ci communiquera aux autres Parties contractan-
tes toute notification regue en vertu du présent para-
graphe.

Article 29
Signature, ratification, entrée en vigueur

1 — La présente Convention demeurera ouverte 2 la
signature des Membres du Conseil de I’Europe. Elle
sera ratifiée et les instruments de ratification seront
déposés auprés du Secrétaire général du Conseil.

2 — La Convention entrera en vigueur 90 jours aprés
la date du dépdt du troisiéme instrument de ratification.

3 — Elle entrera en vigueur A I’égard de tout signa-
taire qui la ratifiera ultérieurement 90 jours aprés le
dép6t de son instrument de ratification.
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Article 30

Adhésion

1 — Le Comité des Ministres du Conseil de I’Europe
pourra inviter tout Etat non Membre du Conseil a
adhérer a la présente Convention. La résolution con-
cernant cette invitation devra recevoir I’accord unanime
des Membres du Conseil ayant ratifié la Convention.

2 — L’adhésion s’effectuera par le dépdt, auprés du
Secrétaire général du Conseil, d’un instrument d’adhé-
sion qui prendra effet 90 jours aprés son dépdt.

Article 31

Dénonciation

Toute Partie contractante pourra, en ce qui la con-
cerne, dénoncer la présente Convention en adressant
une notification au Secrétaire général du Conseil de
I’Europe. Cette dénonciation prendra effet six mois
aprés la date de la réception de sa notification par le
Secrétaire général du Conseil.

Article 32

Notifications

Le Secrétaire général du Conseil de I’Europe noti-
fiera aux Membres du Conseil et au gouvernement de
tout Etat ayant adhéré i la présente Convention:

a) Le dépdt de tout instrument de ratification ou
d’adhésion;

b) La date de P’entrée en vigueur;

¢) Toute déclaration faite en application des dis-
positions du paragraphe 1 de I’article 6 et du
paragraphe 5 de I’article 21;

d) Toute réserve formulée en application des dis-
positions du paragraphe 1 de I’article 26;

e) Le retrait de toute réserve effectué en applica-
tion des dispositions du paragraphe 2 de I’arti-
cle 26;

) Toute notification de dénonciation regue en
application des dispositions de I’article 31 de la
présente Convention et la date a laquelle celle-
ci prendra effet.

En foi de quoi, les soussignés, diiment autorisés a
cet effet, ont signé la présente Convention.

Fait & Paris, le 13 décembre 1957, en francgais et en
anglais, les deux textes faisant également foi, en un seul
exemplaire, qui sera déposé dans les archives du Con-
seil de PEurope. Le Secrétaire général du Conseil en
enverra copie certifiée conforme aux gouvernements
signataires.

Pour le Gouvernement de la République d’Autriche,
Leopold Figl.

Pour le Gouvernement du Royaume de Belgique,
V. Larock.

Pour le Gouvernement de la République de Chypre,
P. Modinos. — Strasbourg, september 1970.

Pour le Gouvernement du Royaume de Danemark,
H. C. Hansen.

Pour le Gouvernement de la République francaise,
M. Faure.

Pour le Gouvernement de la République fédérale
d’Allemagne, V. Brentano.

Pour le Gouvernement du Royaume de Gréce, sous
réserves & formuler par écrit, Grég. Cassimatis.

Pour le Gouvernement de la République islandaise:

Pour le Gouvernement d’Irlande, Proinsias Mac
Aogain. — Strasbourg, 2nd May 1966.

Pour le Gouvernement de la République italienne,
Massimo Magistrati.

L’Italie formule la réserve expresse qu’elle n’accor-
dera pas ’extradition d’individus recherchés aux fins
d’exécution de mesures de siireté, 4 moins, toutefois:

a) Que ne soient réunis dans chaque cas tous les
critdres définis a I’article 25;

b) Que lesdites mesures ne soient expressément
prévues par les dispositions pénales de la Par-
tie requérante comme conséquences nécessaires
d’une infraction.

Pour le Gouvernement du Grand Duché de Luxem-
bourg, Robert Als.

Pour le Gouvernement du Royaume des Pays-Bas,
W. J. D. Philipse. — Strasbourg, le 21 janvier 1965.

Pour le Gouvernement du Royaume de Norvége,
Halvard Lange.

Pour le Gouvernement du Royaume de Suéde, Leif
Belfrage.

Pour le Gouvernement de la Confédération suisse,
D. Gagnebin. — Strasbourg, le 29 novembre 1965.

Pour le Gouvernement de la République turque, F.
R. Zorlu.

Pour le Gouvernement du Royaume-Uni de Grande-
Bretagne et d’Irlande du Nord:

Adhésions faites conformément a I’article 30:

Isragl — 27 septembre 1967;
Liechtenstein — 28 octobre 1969;
Finlande — 12 mai 1971.

Ratification par I’Espagne — 7 mai 1982.

PROTOCOLE ADDITIONNEL A LA CONVENTION
EUROPEENNE D’EXTRADITION

Les Etats membres du Conseil de I’Europe, signa-
taires du présent Protocole,

Vu les dispositions de la Convention européenne
d’extradition ouverte 3 la signature & Paris le 13 décem-
bre 1957 (ci-aprés dénommée «la Convention»), notam-
ment les articles 3 et 9 de celle-ci;
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Considérant qu’il est opportun de compléter ces arti-
cles en vue de renforcer la protection de la commu-
nauté humaine et des individus,

Sont convenus de ce qui suit:

TITRE 1

Article premier

Pour I’application de ’article 3 de la Convention, ne
seront pas considérés comme infractions politiques:

a) Les crimes contre ’humanité prévus par la Con-
vention pour la prévention et la répression du
crime de génocide, adoptée le 9 décembre 1948
par I’Assemblée génerale des Nations unies;

b) Les infractions prévues aux articles 50 de la
Convention de Geneéve de 1949, pour ’amélio-
ration du sort des blessés et des malades dans
les forces armées en campagne, 51 de la Con-
vention de Genéve de 1949, relative au traite-
ment des prisonniers de guerre, et 147 de la
Convention de Genéve de 1949, relative a la
protection des personnes civiles en temps de
guerre;

¢) Toutes violations analogues des lois de la guerre
en vigueur lors de I’entrée en application du
présent Protocole et des coutumes de la guerre
existant 4 ce moment, qui ne sont pas déja pré-
vues par les dispositions susvisées des conven-
tions de Genéve.

TITRE 11

Article 2

L’article 9 de la Convention est complété par le text
suivant, ’article 9 original de la Convention constituant
le paragraphe 1 et les dispositions ci-apres les paragra-
phes 2, 3 et 4:

2 — L’extradition d’un individu qui a fait
I’objet d’un jugement définitif dans un Etat tiers,
Partie contractante a la Convention, pour le ou les
faits a raison desquels la demande est présentée,
ne sera pas accordée:

a) Lorsque ledit jugement aura prononcé son
acquittement;

b) Lorsque la peine privative de liberté ou
I’autre mesure infligée:

i) Aura été entiérement subie;

i) Aura fait I’objet d’une grdce ou
d’une amnistie portant sur sa tota-
lité ou sur sa partie non exécutée;

¢) Lorsque le juge aura constaté la culpabi-
lit¢ de Pauteur de l’infraction sans pro-
noncer de sanction.

3 — Toutefois, dans les cas prévus au paragra-
phe 2, P’extradition pourra &tre accordée:

a) Si le fait qui a donné lieu au jugement a
été commis contre une personne, une ins-
titution ou un bien qui a un caractére
public dans I’Etat requérant;

b) Si la personne qui a fait 1’objet du juge-
ment avait elle-méme un caractére public
dans I’Etat requérant;

¢) Si le fait qui a donné lieu au jugement a
été commis en tout ou en partie sur le ter-
ritoire de ’Etat requérant ou en un lieu
assimilé & son territoire.

4 — Les dispositions des paragraphes 2 et 3 ne
font pas obstacle 4 I’application des dispositions
nationales plus larges concernant I’effet ne bis in
idem attaché aux décisions judiciaires prononcées
a I’étranger.

TITRE III

Article 3

1 — Le présent Protocole est ouvert a la signature
des Etats membres du Conseil de L’Europe qui ont
signé la Convention. Il sera ratifié, accepté ou
approuvé. Les instruments de ratification, d’accepta-
tion ou d’approbation seront déposés prés le Secrétaire
général du Conseil de L’Europe.

2 — Le Protocole entrera en vigueur 90 jours aprés
la date du dép6t du troisiéme instrument de ratifica-
tion, d’acceptation ou d’approbation.

3 — 11 entrera en vigueur a I’égard de tout Etat
signataire qui le ratifiera, I’acceptera ou I’approuvera
ultérieurement 90 jours aprés la date du dépdt de son
instrument de ratification, d’acceptation ou d’appro-
bation.

4 — Aucun Etat membre du Conseil de L’Europe ne
pourra ratifier, accepter ou approuver le présent Pro-
tocole sans avoir simultanément ou antérieurement rati-
fié la Convention.

Article 4

1 — Tout Etat qui a adhéré a la Convention peut
adhérer au présent Protocole apres I’entrée en vigueur
de celui-ci.

2 — L’adhésion s’effectuera par le dépdt, prés le
Secrétaire général du Conseil de I’Europe, d’un instru-
ment d’adhésion qui prendra effet 90 jours aprés la
date de son dépdt.

Article 5

1 — Tout Etat peut, au moment de la signature ou
au moment du dépdt de son instrument de ratification,
d’acceptation, d’approbation ou d’adhésion, désigner
le ou les territoires auxquels s’appliquera le présent Pro-
tocole.

2 — Tout Etat peut, au moment du dépdt de son ins-
trument de ratification, d’acceptation, d’approbation ou
d’adhésion, ou & tout autre moment par la suite, éten-
dre I’application du présent Protocole, par déclaration
adressée au Secrétaire géneral du Conseil de I’Europe,
A tout autre territoire désigné dans la déclaration et
dont il assure les relations internationales ou pour
lequel il est habilité a stipuler.

3 — Toute déclaration faite en vertu du paragraphe
précédent pourra étre retirée, en ce qui concerne tout
territoire désigné dans cette déclaration, aux conditions
prévues par I'article 8 du présent Protocole.
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Article 6

1 — Tout Etat peut, au moment de la signature ou
au moment du dépdt de son instrument de ratification,
d’acceptation, d’approbation ou d’adhésion, déclarer
qu’il n’accepte pas 'un ou P’autre des titres I ou II.

2 — Toute Partie contractante peut retirer une décla-
ration formulée par elle en vertu du paragraphe précé-
dent, au moyen d’une déclaration adressée au Secré-
taire général du Conseil de ’Europe et qui prendra effet
a la date de sa réception.

3 — Aucune réserve n’est admise aux dispositions du
présent Protocole.

Article 7

Le Comité européen pour les Problémes criminels du
Conseil de I’Europe suivra ’exécution du présent Pro-
tocole et facilitera autant que de besoin le réglement
amiable de toute difficulté a laquelle I’exécution du
Protocole donnerait lieu.

Article 8

1 — Toute Partie contractante pourra, en ce qui la
concerne, dénoncer le présent Protocole en adressant
une notification au Secrétaire général du Conseil de
PEurope.

2 — La dénonciation prendra effet six mois aprés la
date de la réception de la notification par le Secrétaire
général.

3 — La dénonciation de la Convention entraine auto-
matiquement la dénonciation du présent Protocole.

Article 9

Le Secrétaire général du Conseil de I’Europe noti-
fiera aux Etats membres du Conseil et & tout Etat ayant
adhéré a la Convention:

a) Toute signature;

b) Le dép6t de tout instrument de ratification,
d’acceptation, d’approbation ou d’adhésion;

¢) Toute date d’entrée en vigueur du présent Pro-
tocole conformément a son article 3;

d) Toute déclaration regue en application des dis-
positions de I’article 5 et tout retrait d’une telle
déclaration;

e) Toute déclaration formulée en application des
dispositions du paragraphe 1 de I’article 6;
/) Le retrait de toute déclaration effectué en appli-
cation des dispositions du paragraphe 2 de

Particle 6;

g) Toute notification regue en application des dis-
positions de [’article 8 et la date & laquelle la
dénonciation prendra effet.

En foi de quoi, les soussignés, diiment autorisés a
cet effet, on signé le présent Protocole.

Fait 4 Strasbourg, le  octobre 1975, en frangais et
en anglais, les deux textes faisant également foi, en un

seul exemplaire, qui sera déposé dans les archives du -

Conseil de ’Europe. Le Secrétaire général du Conseil
de I’Europe en communiquera copie certifiée conforme
a chacun des Etats signataires et adhérents.

DEUXIEME PROTOCOLE ADDITIONNEL
A LA CONVENTION EUROPEENNE D'EXTRADITION

Les Ftats membres du Conseil de I’Europe, signa-
taires du présent Protocole,

Désireux de faciliter I’application en matiére d’infrac-
tions fiscales de la Convention européenne d’extradion
ouverte 3 la signature a Paris le 13 décembre 1957 (ci-
aprés dénommeée «la Convention»);

Considérant également qu’il est opportun de complé-
ter la Convention 3 certains autres égards,

Sont convenus de ce qui suit:

TITRE 1

Article premier

Le paragraphe 2 de I’article 2 de la Convention est
complété par la disposition suivante:

Cette faculté sera également applicable a des
faits qui ne sont possibles que d’une sanction de
nature pécuniaire.

TITRE 11

Article 2

L’article 5 de la Convention est remplacé par les dis-
positions suivantes:

Infractions fiscales

1 — En mati¢re de taxes et impdts, de douane
et de change, I'extradition sera accordée entre les
Parties contractantes, conformément aux disposi-
tions de la Convention, pour les faits qui corres-
pondent, selon la loi de la Partie requise, 4 une
infraction de méme nature.

2 — L’extradition ne pourra étre refusée pour
le motif que la législation de la Partie requise
n’impose pas le méme type de taxes ou d’impdts,
ou ne contient pas le méme type de réglementa-
tion en matiére de taxes et impdts, de douane et
de change, que la législation de la Partie requé-
rante.

TITRE 111

Article 3

La Convention est complétée par les dispositions sui-
vantes:
Jugements par défaut

1 — Lorsqu’une Partie contractante demande a
une autre Partie contractante I’extradition d’une
personne aux fins d’exécution d’une peine ou d’une
mesure de sfireté prononcée par une décision ren-
due par défaut a son encontre, la Partie requise
peut refuser d’extrader a cette fin si, & son avis,
la procédure de jugement n’a pas satisfait aux
droits minimums de la défense reconnus a toute
personne accusée d’une infraction. Toutefois,
I’extradition sera accordée si la Partie requérante
donne des assurances jugées suffisantes pour
garantir a la personne dont I’extradition est deman-
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dée le droit & une nouvelle procédure de jugement
qui sauvegarde les droits de la défense. Cette déci-
sion autorise la Partie requérante, soit & exécuter
le jugement en question si le condamné ne fait pas
opposition, soit & poursuivre I’extradé dans le cas
contraire.

2 — Lorsque la Partie requise communique a la
personne dont I’extradition est demandée la déci-
sion rendue par défaut a son encontre, la Partie
requérante ne considérera pas cette communication
comme une notification entrainant des effets a
I’égard de la procédure pénale dans cet Etat.

TITRE IV

Article 4

La Convention est complété par les dispositions sui-
vantes:

Amnistie

L’extradition ne sera pas accordée l%:som" une
infraction couverte par ’amnistie dans 1’Etat requis
si celui-ci avait compétence pour poursuivre cette
infraction selon sa propre loi pénale.

TITRE V

Article §

Le paragraphe 1 de I’article 12 de la Convention est
remplacé par les dispositions suivantes:

La requéte sera formulée par écrit et adressée
par le Ministére de la Justice de la Partie requé-
rante au Ministére de la Justice de la Partie
requise; toutefois, la voie diplomatique n'est pas
exclue. Une autre voie pourra &tre convenue par
arrangement direct entre deux ou plusieurs Parties.

TITRE VI

Article 6

1 — Le présent Protocole est ouvert a la signature
des Etats membres du Conseil de ’Europe qui ont signé
la Convention. Il sera soumis a ratification, accepta-
tion ou approbation. Les instruments de ratification,
d’acceptation ou d’approbation seront déposés prés le
Secrétaire général du Conseil de I’Europe.

2 — Le Protocole entrera en vigueur 90 jours aprés
la date du dépdt du troisi¢éme instrument de ratifica-
tion, d’acceptation ou d’approbation.

3 — 1l entrera en vigueur i I’égard de tout Etat
signataire qui le ratifiera, I’acceptera ou I’approuvera
ultérieurement 90 jours aprés la date du dépbt de son
instrument de ratification, d’acceptation ou d’appro-
bation.

4 — Un Ftat membre du Conseil de ’'Europe ne peut
ratifier, accepter ou approuver le présent Protocole sans
avoir simultanément ou antérieurement ratifié la Con-
vention.

Article 7

1 — Tout Etat qui a adhéré a la Convention peut
adhérer au présent Protocole aprés ’entrée en vigueur
de celui-ci.

2 — L’adhésion s’effectuera par le dépot, prés le
Secrétaire général du Conseil de I’Europe, d’un instru-
ment d’adhésion qui prendra effet 90 jours aprés la
date de son dépbot.

Article 8

1 — Tout Etat peut, au moment de la signature ou
au moment du dépdt de son instrument de ratification,
d’acceptation, d’approbation ou d’adhésion, désigner
le ou les territoires auxquels s’appliquera le présent Pro-
tocole.

2 — Tout Etat peut, au moment du dépdt de son ins-
trument de ratification, d’acceptation, d’approbation ou
d’adhésion, ou & tout autre moment par la suite, éten-
dre I’application du présent Protocole, par déclaration
adressée au Secrétaire général du Conseil de I’Europe,
a tout autre territoire désigné dans la déclaration et
dont il assure les relations internationales ou pour
lequel il et habilité a stipuler.

3 — Toute déclaration faite en vertu du paragraphe
précédent pourra étre retirée, en ce qui concerne tout
territoire désigné dans cette déclaration, par notifica-
tion andressée au Secrétaire général du Conseil de
I’Europe. Le retrait prendra effet six mois aprés la date
de réception de la notification par le Secrétaire géné-
ral du Conseil de I’Europe.

Article 9

1 — Les réserves formulées par un Etat concernant
une disposition de la Convention s’appliqueront égale-
ment au présent Protocole, 3 moins que cet Etat
n’exprime !’intention contraire au moment de la signa-
ture ou au moment du dépdt de son instrument de rati-
fication, d’acceptation, d’approbation ou d’adhésion.

2 — Tout Etat peut, au moment de la signature ou
au moment du dépdt de son instrument de ratification,
d’acceptation, d’approbation ou d’adhésion, déclarer
qu’il se réserve le droit:

a) De ne pas accepter le titre I;

b) De ne pas accepter le titre 11, ou de ’accepter
seulement en ce qui concerne certaines infrac-
tions ou catégories d’infractions visées par
P’article 2;

¢) De ne pas accepter le titre I1I, ou de n’accep-
ter que le paragraphe 1 de I’article 3;

d) De ne pas accepter le titre 1v;

e) De ne pas accepter le titre V.

3 — Toute Partie contractante qui a formulé une
réserve en vertu du paragraphe précédent peut la reti-
rer au moyen d’une déclaration adressée au Secrétaire
général du Conseil de I’Europe et qui prendra effet &
la date de sa réception.

4 — Une Partie contractante qui a appliqué au pré-
sent Protocole une réserve formulée au sujet d’une dis-
position de la Convention ou qui a formulé une réserve
au sujet d’une disposition du présent Protocole ne peut
prétendre & Papplication de cette disposition par une
autre Partie contractante; toutefois, elle peut, si la
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réserve est partielle ou conditionnelle, prétendre a
P’application de cette disposition dans la mesure ou elle
I’a acceptée.

5 — Aucune autre réserve n’est admise aux disposi-
tions du présent Protocole.

Article 10

Le Comité européen pour les Problémes criminels du
Conseil de I’Europe suivra I’exécution du présent Proto-
cole et facilitera autant que de besoin le réglement amia-
ble de toute difficulté & laquelle ’exécution du Protocole
donnerait lieu.

Article 11

1 — Toute Partie contractante pourra, en ce qui la
concerne, dénoncer le présent Protocole en adressant
une notification au Secrétaire général du Conseil de
I’Europe.

2 — La dénonciation prendra effet six mois aprés la
date de réception de la notification par le Secrétaire
général.

3 — La dénonciation de la Convention entraine auto-
matiquement la dénonciation du présent Protocole.

Article 12

Le Secrétaire général du Conseil de I’Europe noti-
fiera aux Etats membres du Conseil et a tout Etat ayant
adhéré A la Convention:

a) Toute signature du présent Protocole;

b) Le dépOt de tout instrument de ratification,
d’acceptation, d’approbation ou d’adhésion;

¢) Toute date d’entrée en vigueur du présent Pro-
tocole conformément & ses articles 6 et 7;

d) Toute déclaration regue en application des dis-
positions des paragraphes 2 et 3 de ’article 8;

e) Toute déclaration regue en application des dis-
positions du paragraphe 1 de ’article 9;

J) Toute réserve formulée en application des dis-
positions du paragraphe 2 de I’article 9;

g) Le retrait de toute réserve effectué en applica-
ti]on des dispositions du paragraphe 3 de [’arti-
cle 9;

h) Toute notification regue en application des dis-
positions de I’article 11 et la date 4 laquelle la
dénonciation prendra effet.

En foi de quoi les soussignés, diiment autorisés 4 cet
effet, ont signé le présent Protocole.

Fait 4 Strasbourg, le mars 1978, en frangais et
en anglais, les deux textes faisant également foi, en un
seul exemplaire, qui sera déposé dans les archives du
Conseil de ’Europe. Le Secrétaire général du Conseil
de I’Europe en communiquera copie certifiée conforme
a chacun des Etats signataires et adhérents.

CONVENGAO EUROPEIA DE EXTRADIGAD

Os Governos signatdrios, membros do Conselho da
Europa,

Considerando que o objectivo do Conselho da Eu-
ropa é alcangar uma unido mais estreita entre os seus
membros;

Considerando que tal objectivo pode ser atingido pela
conclusdo de acordos ou pela adop¢do de uma acgdo
comum no dominio juridico;

Considerando que a aceitagdo de regras uniformes
em matéria de extradicdo podera fazer progredir esta
obra de unifica¢do:

Acordaram no seguinte:

Artigo 1.°
Obrigagiio de extraditar

As Partes Contratantes comprometem-se a entregar
reciprocamente, segundo as regras e condigdes deter-
minadas pelos artigos seguintes, as pessoas perseguidas
em resultado de uma infrac¢do ou procuradas para o
cumprimento de uma pena ou medida de seguranga pe-
las autoridades judicidrias da Parte requerente.

Artigo 2.°

Factos determinantes da extradicdo

1 — Serdo determinantes da extradi¢do os factos pu-
nidos pelas leis da Parte requerente e da Parte reque-
rida com uma pena privativa de liberdade ou medida
de seguranga privativa de liberdade com duragdo ma-
xima de, pelo menos, um ano, ou com uma pena mais
severa. Quando tiver sido decretada uma pena ou apli-
cada uma medida de seguranga no territério da Parte
requerente, a san¢do proferida devera ter uma dura-
¢do minima de quatro meses.

2 — Se o pedido de extradi¢do respeitar a vérios fac-
tos distintos, cada um deles punivel pelas leis da Parte
requerente e da Parte requerida com uma pena priva-
tiva de liberdade ou objecto de medida de seguranca
privativa de liberdade, mas em que alguns deles ndo
preencham a condig¢do relativa 3 medida da pena, a
Parte requerida terd a faculdade de conceder também
a extradicdo por estes ultimos.

3 — Qualquer Parte Contratante cuja legislacdo ndo
autorize a extradi¢do por certas infracgdes previstas no
n.° 1 do presente artigo poderé, no que lhe diz respei-
to, excluir essas infrac¢des do campo de aplicagdo da
Convengéao.

4 — Qualquer Parte Contratante que queira pre-
valecer-se da faculdade prevista no nimero anterior de-
verd notificar o Secretdrio-Geral do Conselho da Eu-
ropa, no momento do depdsito do respectivo
instrumento de ratificagdo ou adesido, de uma lista de
infrac¢des relativamente as quais a extradigdo é auto-
rizada ou de uma lista de infrac¢des relativamente as
quais a extradig@o é excluida, indicando as disposi¢des
legais que autorizam ou excluem a mesma extradigéo.
O Secretdrio-Geral do Conselho comunicar4 esta listas
aos demais signatdrios.

5 — Se ulteriormente a legislagdo de uma Parte Con-
tratante excluir da extradigdo outras infracgdes, esta no-
tificard desse facto o Secretario-Geral do Conselho, que
informar4 os demais signatdrios. Essa notificagdo sé
produzira efeito apds o decurso de um prazo de trés
meses contado da data da sua recepgdo pelo Secretdrio-
-Geral.

6 — Qualquer Parte que tenha feito uso da faculda-
de prevista nos n.”® 4 e 5 do presente artigo poder4,
em qualquer momento, submeter 3 aplicagdo da pre-
sente Conven¢do as infrac¢des que dela tenham sido
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excluidas. Notificarda o Secretario-Geral do Conselho
dessas modificagbes, o qual as comunicard aos demais
signatarios.

7 — Qualquer das Partes poderd aplicar a regra da
reciprocidade relativamente as infracgdes excluidas do
campo de aplica¢do da Convengdo, nos termos do pre-
sente artigo.

Artigo 3.°
Infracgdes politicas

1 — A extradi¢do ndo serd concedida se a infrac¢do
pela qual é pedida for considerada pela Parte requeri-
da como uma infrac¢ao politica ou como uma infrac-
¢d0 com ela conexa.

2 — Aplicar-se-4 a mesma regra se a Parte requeri-
da tiver sérias razdes para crer que o pedido de extra-
dicdo motivado por uma infracgdo de direito comum
foi apresentado com o fim de perseguir ou punir uma
pessoa em virtude da sua raga, religido, nacionalidade
ou convicgdes politicas, ou que a situagdo da mesma
pessoa pode ser agravada por qualquer dessas razdes.

3 — Para os fins da presente Convenc¢do, 0 atenta-
do contra a vida de um chefe de Estado ou de um
membro da sua familia ndo serd considerado como in-
frac¢do politica.

4 — A aplicagdo do presente artigo ndo prejudicara
as obrigagdes que as Partes tenham assumido ou ve-
nham a assumir no dmbito de qualquer outra conven-
¢do internacional de caricter multilateral.

Artigo 4.°

Infracgdes militares

E excluida do ambito de aplicagdo da presente Con-
vencao a extradigdo relativa a infracgdes militares que
nio constituam infracgées de direito comum.

Artigo 5.°
Infracgdes fiscais

Por infraccGes em matéria de taxas, impostos, alfan-
dega e cAmbios a extradigdo so serd concedida, nas con-
di¢des previstas pela presente Conveng¢do, quando as-
sim haja sido acordado entre as Partes Contratantes,
para cada infrac¢do ou categoria de infracgdes.

Artigo 6.°
Extradicio de nacionais

1 — a) As Partes Contratantes terdo a faculdade de
recusar a extradi¢do dos seus nacionais.

b) Cada Parte Contratante poderd, mediante decla-
ragdo feita no momento da assinatura ou do depdsito
do respectivo instrumento da ratificacdo ou adesdo, de-
finir, no que lhe diz respeito, o termo «nacionais» pa-
ra efeitos da presente Convengio.

¢) A qualidade de nacional serd apreciada no mo-
mento em que seja tomada a decisdo sobre a extradi-
¢do. No entanto, se esta qualidade s6 for reconhecida
entre o momento da decisdo e a data prevista para a
entrega, a Parte requerida poderd igualmente pre-
valecer-se do disposto na alinea a) do presente niimero.

2 — Se a Parte requerida nio extraditar o seu nacio-
nal, deverd, a pedido da Parte requerente, submeter o
assunto as autoridades competentes, a fim de que, se for
caso disso, o procedimento criminal possa ser instaura-
do. Para esse efeito, os autos, informagdes € objectos
relativos a infrac¢do serdo enviados gratuitamente pela
via prevista no n.° 1 do artigo 12.° A Parte requerente
sera informada do seguimento que tiver sido dado ao
pedido.

Artigo 7.°
Lugar da perpetracdo

1 — A Parte requerida poderd recusar a extradi¢do
da pessoa reclamada por uma infraccdo que, segundo
a sua legislacdo, tenha sido cometida, no todo ou em
parte, no seu territério ou em local equiparado ao seu
territdrio.

2 — Quando a infrac¢do determinante do pedido de
extradi¢do tenha sido cometida fora do territério da
Parte requerente, a extradigdo sé podera ser recusada
se a legislacdo da Parte requerida nido autorizar o pro-
cedimento criminal por uma infraccdo do mesmo gé-
nero cometida fora do seu territoério, ou ndo autorizar
a extradigdo pela infrac¢do que é objecto do pedido.

Artigo 8.°

Procedimento pendente pelos mesmos factos

A Parte requerida poderd recusar a extradi¢do de
uma pessoa reclamada se contra ela tiver instaurado
procedimento pelo facto ou factos que fundamentam
o pedido de extradigdo.

Artigo 9.°
Non bis in idem

A extradigdo ndo serd concedida quando a pessoa re-
clamada tiver sido definitivamente julgada pelas auto-
ridades competentes da Parte requerida pelo facto ou
factos que fundamentam o pedido de extradigdo. A ex-
tradicdo podera ser recusada se as autoridades compe-
tentes da Parte requerida tiverem decidido abster-se de
instaurar procedimento criminal ou pdr termo ao pro-
cedimento instaurado pelo mesmo facto ou factos.

Artigo 10.°
Prescrigéio

A extradi¢do ndo serd concedida se o procedimento
criminal ou a pena estiverem extintos por prescrigdo,
nos termos da legislagdo da Parte requerente ou da Par-
te requerida.

Artigo 11.°

Pena capital

Se o facto pelo qual é pedida a extradi¢do for puni-
do com pena capital pela lei da Parte requerente e se
essa pena ndo estiver prevista pela lei da Parte reque-
rida, ou af ndo for geralmente executada, a extradigdo
poderé ser recusada, excepto se a Parte requerente pres-
tar garantias, consideradas suficientes pela Parte reque-
rida, de que a pena capital ndo serd executada.
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Artigo 12.°

Forma e instrucdo do pedido

1 — O pedido sera formulado por escrito e comuni-
cado por via diplomadtica. Uma outra via de transmis-
sdo poderd ser directamente acordada entre duas ou
mais Partes.

2 — O pedido devera ser acompanhado dos seguin-
tes elementos:

a) Original ou cépia autenticada de uma decisdo
condenatdria com forga executiva ou de um
mandado de captura, ou ainda de qualquer ou-
tro acto dotado da mesma forga, emitido na
forma prescrita pela lei da Parte requerente;

b) Descrigdao dos factos pelos quais é pedida a ex-
tradicdo. O momento e lugar da sua pratica,
a sua qualificacdo juridica e as referéncias as
disposicdes legais aplicaveis serdo indicados o
mais rigorosamente possivel; e

¢) Cépia das disposi¢des legais aplicdveis ou, se
tal ndo for possivel, declaragdo sobre o direito
aplicdvel, assim como uma descrigdo tdo exac-
ta quanto possivel da pessoa reclamada e quais-
quer outras informagdes que possibilitem deter-
minar a sua identidade e nacionalidade.

Artigo 13.°

Informacdes complementares

Se as informagGes comunicadas pela Parte requerente
se revelarem insuficientes para permitir a3 Parte reque-
rida tomar uma decisdo nos termos da presente Con-
vengdo, esta ultima Parte devera solicitar as informa-
¢Oes complementares necessarias, podendo fixar um
prazo para a sua obtengdo.

Artigo 14.°

Regra da especialidade

1 — A pessoa que tenha sido entregue nio serd per-
seguida, julgada ou detida com vista a execu¢do de uma
pena ou medida de seguranga nem submetida a qual-
quer outra restrigdo a sua liberdade individual por qual-
quer facto anterior & entrega diferente daquele que mo-
tivou a extradicdo, salvo nos casos seguintes:

a) Quando a Parte que a entregou nisso consen-
tir. Para este efeito deverd ser apresentado um
pedido, acompanhado dos documentos previs-
tos no artigo 12.° e de auto donde constem as
declaragdes do extraditado. O consentimento se-
ra dado quando a infracgdo pela qual é pedi-
do implique por si mesma a obriga¢do de ex-
traditar, nos termos da presente Convengao;

b) Quando, tendo tido a possibilidade de o fazer,
a pessoa extraditada ndo tenha abandonado,
nos 45 dias que se seguem a sua libertagdo de-
finitiva, o territdrio da Parte a qual foi entre-
gue ou quando a ele tenha regressado depois
de o ter deixado.

2 — Contudo, a Parte requerente poderd tomar as
medidas necessarias com vista, por um lado, a expul-
sdo da pessoa do seu territério, e, por outro lado, a
interrupgdo da prescri¢do nos termos da sua lei, incluin-
do o recurso a um processo de ausentes.

3 — Quando a qualificagdo dada ao facto incrimi-
nado for modificada na pendéncia do processo, a pes-
soa extraditada so serd perseguida ou julgada na me-
dida em que os elementos constitutivos da infraccio,
segundo a nova qualificagdo, permitam a extradigao.

Artigo 15.°

Reextradi¢cio para um terceiro Estado

Salvo no caso previsto no n.° 1, alinea b), do artigo
14.°, serd necessdrio o consentimento da Parte reque-
rida para permitir & Parte requerente a entrega a ou-
tra Parte ou a um terceiro Estado da pessoa que lhe
tiver sido entregue e que seja procurada pela outra Par-
te ou pelo terceiro Estado por infracgdes anteriores a
entrega. A Parte requerida podera exigir a produgéo
dos documentos previstos no n.° 2 do artigo 12.°

Artigo 16.°

Detenciio proviséria

1 — Em caso de urgéncia, as autoridades competen-
tes da Parte requerente poderdo solicitar a detencdo
proviséria da pessoa procurada; as autoridades com-
petentes da Parte requerida decidirdo do pedido em
conformidade com a sua lei.

2 — O pedido de detengdo proviséria indicara a exis-
téncia de um dos documentos previstos no n.° 2, ali-
nea a), do artigo 12.°, e anunciard a intengdo de en-
viar um pedido de extradi¢cdo; deverd mencionar a
infrac¢do pela qual serd pedida a extradigdo, o momen-
to e o lugar em que foi cometida, assim como, na me-
dida do possivel, a descrigdo da pessoa procurada.

3 — O pedido de deten¢do proviséria sera transmi-
tido as autoridades competentes da Parte requerida pela
via diplomadtica, ou directamente pela via postal ou te-
legrafica, ou pela Organiza¢do Internacional de Poli-
cia Criminal (Interpol), ou por qualquer outro meio
susceptivel de registo por escrito ou admitido pela Parte
requerida. A autoridade requerente sera imediatamen-
te informada do seguimento dado ao seu pedido.

4 — A detengdo provisdria poderd terminar se, no
prazo de 18 dias apds a deten¢do, a Parte requerida
ndo tiver recebido o pedido de extradigdo e os
documentos mencionados no artigo 12.°; a detengédo
ndo deverd, em caso algum, exceder 40 dias apés o seu
inicio. No entanto, a concessdo da liberdade proviso-
ria é possivel em qualquer momento, mas a Parte re-
querida devera tomar as medidas que julgue necessd-
rias para evitar a fuga da pessoa reclamada.

5 — A libertagdo nido prejudicard uma nova deten-
¢do e extradigdo se o pedido de extradicdo for ulterior-
mente recebido.

Artigo 17.°

Pedidos concorrentes

Se a extradi¢do for pedida simultaneamente por va-
rios Estados, pelo mesmo ou por diferentes factos, a
Parte requerida decidird tendo em consideragdo todas
as circunstincias e especialmente a gravidade relativa
das infrac¢des e o lugar da sua prédtica, as datas res-
pectivas dos pedidos, a nacionalidade da pessoa recla-
mada e a possibilidade de extradi¢ido ulterior para ou-
tro Estado.
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Artigo 18.°

Entrega do extraditado

1 — A Parte requerida dard conhecimento & Parte
requerente, pela via prevista no n.° 1 do artigo 12.°,
da sua decisdo quanto 3 extradigdo.

2 — Qualquer recusa total ou parcial serd fundamen-
tada.

3 — Em caso de aceitacdo, a Parte requerente serd
informada do local e data da entrega, bem como da
duragéo da detengdo sofrida pela pessoa reclamada com
vista & extradicdo.

4 — Sem prejuizo do caso previsto no n.° 5 do pre-
sente artigo, se a pessoa reclamada ndo for recebida
na data fixada, poderd ser posta em liberdade findo
um prazo de quinze dias a contar dessa data e ser4 em
qualquer caso posta em liberdade findo um prazo de
30 dias; a Parte requerida poderd recusar extradita-la
pelo mesmo facto.

5 — Em caso de for¢a maior impeditivo da entrega
ou da recepgdo da pessoa a extraditar, a Parte interes-
sada informard a outra Parte; as duas Partes deverdo
acordar numa nova data de entrega, sendo aplicdveis
as disposigdes do n.° 4 do presente artigo.

Artigo 19.°

Entrega diferida ou condicional

1 — A Parte requerida poderd, apds ter decidido do
pedido de extradigdo, diferir a entrega da pessoa re-
clamada para que esta possa ser por ela processada ou,
no caso de ja ter sido condenada, para que possa cum-
prir, no seu territério, uma pena em virtude de um fac-
to diverso daquele que motivou o pedido de extradigio.

2 — Em vez de diferir a entrega, a Parte requerida
poderd entregar temporariamente & Parte requerente a
pessoa reclamada em condi¢des a determinar por acor-
do mutuo entre as Partes.

Artigo 20.°
Entrega de coisas

1 — A pedido da Parte requerente, a Parte requeri-
da apreenderd e remeterd, nas condigGes permitidas pela
sua legislacdo, as coisas:

a) Que possam servir de prova, ou

b) Que, adquiridas em resultado da infracgdo, te-
nham sido encontradas em poder da pessoa re-
clamada no momento da deteng¢do, ou ulterior-
mente descobertas.

2 — A entrega das coisas referidas no n.° 1 do pre-
sente artigo serd efectuada mesmo no caso em que a
extradi¢do ja concedida ndo possa levar-se a efeito de-
vido 2 morte ou & evasdo da pessoa reclamada.

3 — Quando as referidas coisas forem susceptiveis de
apreensdo ou de serem declaradas perdidas no territé-
rio da Parte requerida, esta podera, para efeitos de pro-
cesso penal em curso, conserva-las temporariamente ou
entregd-las, na condi¢do de serem restituidas.

4 — Sio todavia ressalvados os direitos que a Parte
requerida ou terceiros tenham adquirido sobre essas coi-

sas. Se tais direitos existirem, as coisas, uma vez ter-
minado o processo, serdo restituidas o mais depressa
possivel e gratuitamente & Parte requerida.

Artigo 21.°
Trénsito

1 — Sera facultado o trinsito através do territério
de uma das Partes Contratantes mediante pedido diri-
gido pela via prevista no n.° 1 do artigo 12.°, desde
que ndo se trate de uma infrac¢do considerada, pela
Parte 4 qual o trinsito é pedido, como tendo carécter
politico ou puramente militar, tendo em conta os arti-
gos 3.° e 4.° da presente Convengio.

2 — Podera ser recusado o transito de um nacional,
nos termos do artigo 6.°, do pais ao qual o trénsito
é pedido.

3 — Sem prejuizo do disposto no n.° 4 do presente
artigo, € necessaria a apresentagdo dos documentos pre-
vistos no n.° 2 do artigo 12.°

4 — No caso de ser utilizada a via aérea, aplicar-se-
-30 as disposi¢des seguintes:

@) Quando ndo esteja prevista uma aterragem, a
Parte requerente deverd prevenir a Parte cujo
territério serd sobrevoado e comprovar a exis-
téncia de um dos documentos previstos no
n.° 2, alinea a), do artigo 12.° No caso de ater-
ragem imprevista, esta notificacdo produzird os
efeitos do pedido de detengdo proviséria refe-
rido no artigo 16.° e a Parte requerente deve-
r4 formular um pedido formal de transito;

b) Quando esteja prevista uma aterragem, a Par-
te requerente deverd formular um pedido for-
mal de transito.

5 — Todavia, qualquer Parte poderd declarar, no
momento da assinatura da presente Convengdo ou do
depésito do respectivo instrumento de ratificagdo ou
adesdo, que sd facultard o trinsito de uma pessoa nas
mesmas ou nalgumas das condigdes em que concede a
extradi¢do. Nestes casos poderd aplicar-se a regra da
reciprocidade.

6 — O transito de uma pessoa extraditada ndo serd
efectuado por territério onde se possa prever que a sua
vida ou liberdade possam estar ameagadas em virtude
da sua raga, religido, nacionalidade ou convicgdes po-
liticas.

Artigo 22.°

Processo

Salvo disposi¢do em contrdrio da presente Conven-
¢do, a lei da Parte requerida € a unica aplicdvel ao pro-
cesso de extradi¢do, bem como & detengdo proviséria.

Artigo 23.°

Linguas a utilizar

Os documentos a apresentar serdo redigidos quer na
lingua da Parte requerente quer na da Parte requeri-
da. Esta ultima poder4 solicitar uma tradug¢3o numa
das linguas oficiais do Conselho da Europa, a sua es-
colha.



N.° 19] — 21-8-1989

DIARIO DA REPUBLICA — I SERIE

3423

Artigo 24.°

Despesas

1 — As despesas ocasionadas pela extradigdo no ter-
ritério da Parte requerida ficardo a cargo dessa Parte.

2 — As despesas ocasionadas pelo transito através do
territdrio da Parte & qual o transito é pedido ficardo
a cargo da Parte requerente.

3 — Em caso de extradi¢do a partir de um territé-
rio ndo metropolitano da Parte requerida, as despesas
ocasionadas pelo transporte entre esse territério e o ter-
ritério metropolitano da Parte requerente ficardo a car-
go desta dltima. O mesmo acontecerd com as despesas
ocasionadas pelo transporte entre o territdrio ndo me-
tropolitano da Parte requerida e o territério metropo-
litano desta.

Artigo 25.°
Definicio de «medidas de seguranca»

Para os fins da presente Convengdo a expressdo «me-
didas de seguran¢a» designa quaisquer medidas privati-
vas de liberdade aplicadas em complemento ou em subs-
tituigdo de uma pena por sentenca emanada de uma
jurisdi¢do penal.

Artigo 26.°

Reservas

1 — Qualquer Parte Contratante poderi, no mo-
mento da assinatura da presente Convengdo ou do de-
posito do respectivo instrumento de ratificagdo ou ade-
sdo, formular uma reserva respeitante a uma ou mais
disposigdes da Convengdo.

2 — Qualquer Parte Contratante que tenha formu-
lado uma reserva devera retird-la assim que as circuns-
tdncias 0 permitam. A retirada serd feita mediante no-
tificagdo dirigida ao Secretdrio-Geral do Conselho da
Europa.

3 — Uma Parte Contratante que tenha formulado
uma reserva relativamente a uma disposicdo da Con-
ven¢do sé podera invocar a aplicagdo dessa disposicdo
por uma outra Parte na medida em que ela prépria a
tenha aceite.

Artigo 27.°

Ambito de aplicagdo territorial

I — A presente Convengdo aplicar-se-d aos territd-
rios metropolitanos das Partes Contratantes.

2 — Aplicar-se-4 igualmente, no que respeita a Fran-
¢a, & Argélia e aos departamentos ultramarinos, e, no
que respeita ao Reino Unido da Gra-Bretanha e Irlan-
da do Norte, as ilhas Anglo-Normandas e a ilha de
Man.

3 — A Repiblica Federal da Alemanha poderd tor-
nar extensiva a aplicacdo da presente Convengdo ao
Land de Berlim, mediante declaragdo dirigida ao
Secretdrio-Geral do Conselho da Europa. Este notifi-
card as demais Partes dessa declaracdo.

4 — Por acordo directo entre duas ou mais Partes
Contratantes, poder-se-4 tornar extensivo o &mbito de
aplicagdo da presente Convengdo, nas condigles esti-
puladas por esse acordo, a qualquer territério de uma
dessas Partes diverso dos referidos nos n.* 1, 2 e 3
deste artigo e cujas relagdes internacionais sejam asse-
guradas por uma das Partes.

Artigo 28.°

Relacdes entre a presente Convengilo e os acordos bilaterais

1 — A presente Convengdo revoga, no que respeita
aos territérios a que se aplica, as disposi¢coes dos tra-
tados, convengdes ou acordos bilaterais que, entre duas
Partes contratantes, regulem a matéria de extradigdo.

2 — As Partes contratantes s6 poderdo concluir en-
tre si acordos bilaterais ou multilaterais para comple-
tar as disposi¢bes da presente Conveng¢do ou para fa-
cilitar a aplicagdo dos principios nela contidos.

3 — Quando entre duas ou mais Partes Contratan-
tes se efectuar a extradicdo com base numa legislagdo
uniforme, as Partes terdo a faculdade de regular as suas
relagdes mutuas em matéria de extradigdo, baseando-
-se exclusivamente neste sistema, ndo obstante as dis-
posi¢des da presente Convengdo. Aplicar-se-4 o mes-
mo principio entre duas ou mais Partes Contratantes
se em cada uma vigorar uma lei que preveja a exe-
cucdo, no seu territorio, de mandados de captura emi-
tidos no territério da outra ou das outras Partes. As
Partes Contratantes que excluam ou venham a excluir
das suas relagdes miituas a aplicacdo da presente Con-
vengdio, ao abrigo do disposto no presente niimero, de-
verdo para esse efeito dirigir uma notificagdo ao
Secretdrio-Geral do Conselho da Europa. Este infor-
maré as demais Partes Contratantes de qualquer noti-
ficacdo recebida em virtude do presente numero.

Artigo 29.°

Assinaturs, ratificaglio e entrada em vigor

1 — A presente Convengdo estd aberta 4 assinatura
dos membros do Conselho da Europa. Serd ratificada
¢ os instrumentos de ratificacdo serdo depositados junto
do Secretdrio-Geral do Conselho.

2 — A Convengdo entrard em vigor 90 dias apds a
data do depdsito do terceiro instrumento de ratificacdo.

3 — A Convencdo entrard em vigor, para qualquer
signatdrio que a venha a ratificar ulteriormente, 90 dias
apOs o depdsito do respectivo instrumento de ratifi-
cacgdo.

Artigo 30.°
Adesiio

1 — O Comité de Ministros do Conselho da Euro-
pa poderd convidar qualquer Estado ndo membro do
Conselho a aderir & presente Convengdo. A resolugédo
relativa a tal convite deverd obter o acordo unénime
dos membros do Conselho que tenham ratificado a
Convengéio.

2 — A adesdo efectuar-se-4 por depdsito, junto do
Secretdrio-Geral do Conselho, de um instrumento de
adesdo, que produzird efeito 90 dias apds o depésito.

Artigo 31.°
Dendncia

Qualquer Parte Contratante poderd, no que lhe diz
respeito, denunciar a presente Convengédo, mediante no-
tificaclio dirigida ao Secretdrio-Geral do Conselho da
Europa. Esta demincia produzird efeitos seis meses ap6s
a data da recepgio da notificagdo pelo Secretario-Geral
do Conselho.
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Artigo 32.°
Notificagdes

O Secretario-Geral do Conselho da Europa notifica-
r4 os membros do Conselho e 0 Governo de qualquer
dos Estados que tenham aderido a presente Conven-
¢do de:

a) Depdsito de qualquer instrumento de ratifica-
¢d0 ou adesdo;

b) Data de entrada em vigor da Convencio;

¢) Qualquer declaragdo feita ao abrigo do disposto
no n.° 1 do artigo 6.° e do n.° 5 do artigo 21.°;

d) Qualquer reserva formulada ao abrigo do dis-
posto no n.° 1 do artigo 26.°;

e) Retirada de qualquer reserva formulada ao
abrigo do disposto no n.° 2 do artigo 26.°;

/) Qualquer notificagdo de denuncia recebida ao
abrigo do disposto no artigo 31.° da presente
Convencdo e da data em que aquela produzird
efeito.

Em fé do que os abaixo assinados, devidamente au-
torizados para o efeito, assinaram a presente Con-
vengado.

Feita em Paris, aos 13 de Dezembro de 1957, em
francés e inglés, fazendo ambos os textos igualmente
fé¢, num unico exemplar, que serd depositado nos ar-
quivos do Conselho da Europa. O Secretdrio-Geral do
Conselho da Europa enviard copia autenticada da Con-
vengao aos governos signatarios.

Pelo Governo da Reptblica da Austria, Leopold
Figil.

Pelo Governo do Reino da Bélgica, V. Larock.

Pelo Governo da Republica de Chipre, P. Modi-
nos. — Estrasburgo, 18 de Setembro de 1970.

Pelo Governo do Reino da Dinamarca, H. C.
Hansen.

Pelo Governo da Republica Francesa, M. Faure.

Pelo Governo da Reptblica Federal da Alemanha,
V. Brentano.

Pelo Governo do Reino da Grécia, com reservas a
serem formulados por escrito, Grég. Cassimatis.

Pelo Governo da Republica Islandesa:

Pelo Governo da Irlanda, Proinsias Mac Aogain. —
Estrasburgo, 2 de Maio de 1966.

Pelo Governo da Republica Italiana, Massimo Ma-
gistrati.

A Itdlia formula reserva expressa de que ndo conce-
derd a extradicdo de pessoas procuradas para fins de
execu¢do de medidas de seguranga, salvo se:

a) Se verificarem, para cada caso, todos os crité-
rios definidos no artigo 25.°;

b) Tais medidas se encontrarem expressamente. pre-
vistas em disposi¢cdes penais da Parte requeren-
te, como consequéncia necessaria de uma in-
fracgdo.

A Itdlia declara que em caso algum concedera a ex-
tradi¢do por infraccdes puniveis com a pena capital pela
lei da Parte requerente.

Pelo Governo do Grao-Ducado do Luxemburgo, Ro-
bert Als.

Pelo Governo dos Paises Baixos, W. J. D. Philip-
se. — Estrasburgo, 21 de Janeiro de 1965.

Pelo Governo do Reino da Noruega, Halvard Lange.
Pelo Governo do Reino da Suécia, Leif Belfrage.

Pelo Governo da Confederagdo Suica, D. Gagne-
bin. — Estrasburgo, 29 de Novembro de 1965.

Pelo Governo da Republica Turca, F. R. Zorlu.

Pelo Governo do Reino Unido da Gra-Bretanha e Ir-
landa do Norte:

Adesdes feitas conformes ao artigo 30.°:

Israel — 27 de Setembro de 1967;
Listenstaina — 28 de Outubro de 1969;
Finldndia — 12 de Maio de 1971.

Ratificagdo pela Espanha — 7 de Maio de 1982.

PRIMEIRO PROTOCOLO ADICIONAL
A CONVENGAO EUROPEIA DE EXTRADIGAO

Os Estados membros do Conselho da Europa, sig-
natdrios do presente Protocolo,

Tendo em conta as disposi¢ées da Convengdo Euro-
peia de Extradigdo, aberta & assinatura em Paris aos
13 de Dezembro de 1957 (a seguir designada «a Con-
vengdo»), nomeadamente os seus artigos 3.° e 9.°;

Considerando desejavel completar estes artigos com
vista a reforgar a protec¢do da comunidade humana e
dos individuos:

Acordaram no seguinte:

TITULO I

Artigo 1.°

Para os fins do artigo 3.° da Convengdo nio serdo
consideradas infracgdes politicas:

a) Os crimes contra a humanidade previstos pela
Convengdo para a Prevencdo e Repressio do
Crime de Genocidio, adoptada a 9 de Dezem-
bro de 1948 pela Assembleia Geral das Nagdes
Unidas;

b) As infracgbes previstas nos artigos 50.° da Con-
ven¢do de Genebra de 1949 para Melhorar a Si-
tuacdo dos Feridos e Doentes nas Forgas Ar-
madas em Campanha, 51.° da Convengdo de
Genebra de 1949 para Melhorar a Situagdo dos
Feridos, Doentes ¢ Naufragos das For¢as Ar-
madas no Mar, 130.° da Convencdo de Gene-
bra de 1949 Relativa ao Tratamento dos Pri-
sioneiros de Guerra e 147.° da Convenc¢ido de
Genebra de 1949 Relativa & Protecgdo das Pes-
soas Civis em Tempo de Guerra;
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¢) Quaisquer violagdes andlogas das leis da guer-
ra, em vigor no momento da entrada em vigor
do presente Protocolo e dos costumes de guer-
ra existentes nesse momento, que ndo estejam
ja previstas pelas disposi¢ées das convencdes de
Genebra acima mencionadas.

TITULO 11

Artigo 2.°

O artigo 9.° da Convengdo é completado pelo texto
seguinte, passando o texto original do artigo 9.° a cons-
tituir o n.° 1 e as disposi¢des seguintes os n.”* 2, 3 e 4:

2 — A extradigdo de uma pessoa contra quem
foi proferida uma sentenc¢a definitiva num tercei-
ro Estado, Parte Contratante na Convengdo, pelo
facto ou factos que fundamentam o pedido apre-
sentado ndo serd concedida:

a) Quando a referida sentenga a tiver absol-
vido;

b) Quando a pena privativa de liberdade ou
outra medida aplicada:

i) Tiver sido inteiramente cumprida;

if) Tiver sido objecto de uma medida de
graca ou de uma amnistia relativa a
totalidade ou & parte ndo executada;

¢) Quando o juiz tiver reconhecido a culpa-
bilidade do autor da infrac¢fio sem pronun-
ciar uma sangio.

3 — No entanto, nos casos previstos no n.° 2,
a extradigdo poderd ser concedida:

a) Se o facto que determinou a sentenga ti-
ver sido cometido contra uma pessoa, uma
instituicdo ou um bem que tenham um ca-
racter publico no Estado requerente;

b) Se a pessoa julgada tiver ela prépria um
caracter publico no Estado requerente;
¢) Se o facto que determinou a sentenga ti-
ver sido cometido, no todo ou em parte,
no territdrio do Estado requerente ou em

local equiparado ao seu territério.

4 — As disposigoes dos n.>° 2 e 3 ndo obstam
a que sejam aplicadas disposi¢des nacionais de dm-
bito mais lato sobre o efeito ne bis in idem relati-
vo as decisdes judiciais proferidas no estrangeiro.

TITULO 11l

Artigo 3.°

1 — O presente Protocolo est4 aberto 4 assinatura
dos Estados membros do Conselho da Europa que as-
sinaram a Convenc¢do. Serd submetido a ratificacio,
aceitacdo ou aprovacgdo. Os instrumentos de ratifica-
¢do, aceitagdo ou aprovagdo serdo depositados junto
do Secretdrio-Geral do Conselho da Europa.

2 — O Protocolo entrard em vigor 90 dias apds a
data do depésito do terceiro instrumento de ratifica-
¢do, aceitagdo ou aprovagdo.

5
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3 — Entrara em vigor, para qualquer Estado signa-
tdrio que o venha a ratificar, aceitar ou aprovar ulte-
riormente, 90 dias apds a data do depésito do respec-
tivo instrumento de ratificagdo, aceitagdo ou aprovacio.

4 — Nenhum Estado membro do Conselho da Eu-
ropa poderd ratificar, aceitar ou aprovar o presente
Protocolo sem ter simultdnea ou anteriormente ratifi-
cado a Convengdo.

Artigo 4.°

1 — Qualquer Estado que tenha aderido & Conven-
¢do pode aderir ao presente Protocolo depois da en-
trada em vigor deste.

2 — A adesdo efectuar-se-4 pelo depésito, junto do
Secretdrio-Geral do Conselho da Europa, de um ins-
trumento de adesdo, que produzird efeito 90 dias apds
a data do depésito.

Artigo 5.°

1 — Qualquer Estado pode, no momento da assina-
tura ou no momento do depdsito do respectivo instru-
mento de ratificagdo, aceitagdo, aprovacéio ou adesdo,
designar o ou os territérios a que se aplicard o presen-
te Protocolo.

2 — Qualquer Estado pode, no momento do depo-
sito do respectivo instrumento de ratificagdo, aceitacdo,
aprovagéio ou adesdo, ou em qualquer momento ulte-
rior, tornar extensiva a aplicago do presente Proto-
colo, através de declaragdo dirigida ao Secretdrio-Geral
do Conselho da Europa, a qualquer outro territério de-
signado na declaracdo e cujas rela¢des internacionais
sejam por esse Estado asseguradas ou em relacdo ao
qual esse Estado possua poderes para dispor.

3 — Qualquer declaragdo feita nos termos do nu-
mero anterior pode ser retirada, em relagdo a qualquer
territorio nela designado, nas condi¢des previstas no ar-
tigo 8.° do presente Protocolo.

Artigo 6.°

1 — Qualquer Estado pode, no momento da assina-
tura ou no momento do depésito do respectivo instru-
mento de ratificacdo, aceitagdo, aprovagéo ou adesdo,
declarar que ndo aceita um ou outro dos titulos 1 ou I1.

2 — Qualquer Parte contratante pode retirar uma de-
claragdo por ela formulada nos termos do ntimero an-
terior através de uma declaracdo dirigida ao Secretério-
-Geral do Conselho da Europa, que produzird efeito
na data da sua recepgio.

3 — Nao ¢ admitida qualquer reserva as disposi¢des
do presente Protocolo.

Artigo 7.°

O Comité Europeu para os Problemas Criminais do
Conselho da Europa serd informado da execucdo do
presente Protocolo e tomard as providéncias necessa-
rias para permitir uma resolugdo consensual de qual-
quer dificuldade a que a execu¢do do Protocolo dé
lugar.

Artigo 8.°
I — Qualquer Parte Contratante poderd, no que lhe
diz respeito, denunciar o presente Protocolo mediante

"mn.i
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notificacdo dirigida ao Secretdrio-Geral do Conselho da
Europa.
2 — A demincia produzira efeito seis meses apos a
data da recepcdo da notificagdo pelo Secretario-Geral.
3 — A denuncia da Conveng¢do implica automatica-
mente a dendincia do presente Protocolo.

Artigo 9.°

O Secretario-Geral do Conselho da Europa notifica-
r4 os Estados membros do Conselho e qualquer Esta-
do que tenha aderido a Convencdo de:

a) Qualquer assinatura;

b) Depésito de qualquer instrumento de ratifica-
¢do, aceita¢do, aprovacdo ou adesdo;

¢) Qualquer data de entrada em vigor do presen-
te Protocolo, nos termos do seu artigo 3.°;

d) Qualquer declaragio recebida nos termos do ar-
tigo 5.°, bem como a retirada dessa declaragio;

€) Qualquer declara¢do formulada nos termos do
disposto no n.° 1 do artigo 6.°;

D Retirada de qualquer declaragdo feita nos ter-
mos do n.° 2 do artigo 6.°;

£) Qualquer notificagdo recebida nos termos do
artigo 8.° e da data em que a deniincia produ-
zira efeito.

Em face do que os abaixo assinados, devidamente
autorizados para o efeito, assinaram o presente Proto-
colo.

Feito em Estrasburgo, aos 15 de Outubro de 1975,
em francés e inglés, fazendo ambos os textos igualmen-
te fé, num exemplar tnico, que serd depositado nos ar-
quivos do Consetho da Europa. O Secretdrio-Geral do
Conselho da Europa enviara cépia autenticada a cada
um dos Estados signatarios e aderentes.

Pelo Governo da Republica da Austria:
Pelo Governo do Reino da Bélgica:

Pelo Governo da Repiblica de Chipre, C. Pilava-
chi. — Estrasburgo, 1 de Dezembro de 1978.

Pelo Governo do Reino da Dinamarca, P. von der
Hude. — Estrasburgo, 27 de Setembro de 1976.

Pelo Governo da Republica Francesa:
Pelo Governo da Repiblica Federal da Alemanha:

Pelo Governo do Reino da Grécia, foannis Grigo-
riadis. — Estrasburgo, 18 de Junho de 1980.

Pelo Governo da Republica Islandesa:
Pelo Governo da Irlanda:
Pelo Governo da Republica Italiana:

Pelo Governo do Grdo-Ducado do Luxemburgo, P.
Mertz.

Pelo Governo de Malta:

Pelo Governo dos Paises Baixos, J. F. E. Bre-
man. — Estrasburgo, 13 de Julho de 1979.

Pelo Governo do Reino da Noruega:

Pelo Governo da Republica Portuguesa, José Medei-
ros Ferreira. — Estrasburgo, 27 de Abril de 1977.

Pelo Governo do Reino da Suécia, Arne Fal-
theim. — Estrasburgo, 29 de Outubro de 1975.

Pelo Governo da Confederagao Suica:
Pelo Governo da Republica Turca:

Pelo Governo do Reino Unido da Gra-Bretanha e Ir-
landa do Norte:

SEGUNDO PROTOCOLO ADICIONAL
A CONVENGAC EUROPEIA DE EXTRADIGAO

Os Estados membros do Conselho da Europa signa-
tdrios do presente Protocolo,

Desejando facilitar a aplicagiio, em matéria de infrac-
¢des fiscais, da Convengdo Europeia de Extradicdo,
aberta a assinatura em Paris a 13 de Dezembro de 1957
(a seguir designada «a Convengdo»);

Considerando igualmente desejavel tornar a Conven-
¢do extensiva a outros dominios:

Acordaram no seguinte:

TITULO I

Artigo 1.°

O n.° 2 do artigo 2.° da Convengdo ¢ completado
pela disposi¢do seguinte:

Esta faculdade serd igualmente aplicdvel a fac-
tos passiveis apenas de uma sangdo de natureza
pecunidria.

TITULO I

Artigo 2.°

O artigo 5.° da Convengédo é substituido pelas dis-
posigdes seguintes:

Infraccoes fiscais

1 — Por infrac¢des em matéria de taxas e im-
postos, alfindega e cAmbios, a extradi¢do serd con-
cedida entre as Partes Contratantes, em conformi-
dade com as disposi¢des da Convengéo, por factos
que correspondam, segundo a lei da Parte reque-
rida, a uma infraccdo da mesma natureza.

2 — A extradi¢do ndo podera ser recusada pelo
facto de a legislagdo da Parte requerida ndo im-
por o mesmo tipo de taxas ou impostos, ou nédo
conter o mesmo tipo de regulamentagdo em maté-
ria de taxas e impostos, de aifindega e de cim-
bios que a legislagio da Parte requerente.
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TITULO 111
Artigo 3.°
A Convengiio é completada pelas disposicdes seguintes:

Julgamento a revelia

1 — Quando uma Parte Contratante pedir a ou-
tra Parte Contratante a extradicdo de uma pessoa
para fins de execugdo de uma pena ou de uma me-
dida de seguranga imposta por uma decisdo pro-
ferida contra ela a revelia, a Parte requerida po-
deré recusar a extradicdo se, em seu entender, o
processo ndo tiver assegurado os direitos minimos
de defesa reconhecidos a qualquer pessoa acusada
de uma infrac¢do. No entanto, a extradicdo serd
concedida se a Parte requerente prestar uma ga-
rantia considerada suficiente para assegurar A pes-
soa cuja extradi¢do é pedida o direito a um novo
julgamento que salvaguarde os direitos de defesa.
Esta decisdo autorizard a Parte requerente a exe-
cutar a sentenca em questdo, se o condenado se
Ihe ndo opuser, ou a proceder contra o extradita-
do no caso contrdrio.

2 — Quando a Parte requerida comunicar a pes-
soa cuja extradi¢do é pedida a decisdo contra ela
proferida a revelia, a Parte requerente ndo consi-
derard essa comunicagdo como uma notificagio
com efeitos no processo penal nesse Estado.

TITULO 1V

Artigo 4.°

A Convengdo ¢ completada pelas disposi¢cdes se-
guintes:

Amnistia

A extradicdo ndo serd concedida por uma infrac-
¢do abrangida por amnistia no Estado requerido,
se esse Estado tinha competéncia para perseguir es-
sa infrac¢do de acordo com a sua prdpria lei penal.

TITULO V

Artigo 5.°

O n.° 1 do artigo 12.° da Convencdo ¢ substituido
pelas disposi¢cdes seguintes:

O pedido serd formulado por escrito e dirigido
pelo Ministério da Justica da Parte requerente ao
Ministério da Justi¢a da Parte requerida; a via di-
plomdtica nio fica, no entanto, excluida. Uma ou-
tra via de transmissdo poderd ser directamente
acordada entre duas ou mais Partes.

TITULO VI

Artigo 6.°

I — O presente Protocolo estd aberto & assinatura
dos Estados membros do Conselho da Europa que te-
nham assinado a Convengdo. Serd submetido a ratifi-

cagdo, aceitagdo ou aprovacgdo. Os instrumentos de ra-
tificacdo, aceitagdo ou aprovagdo serdo depositados
junto do Secretdrio-Geral do Conselho da Europa.

2 — O Protocolo entrard em vigor 90 dias apos a
data do depdsito do terceiro instrumento de ratifica-
¢do, aceitagdo ou aprovagéao.

3 — Entrard em vigor, para qualquer Estado signa-
tdrio que o venha a ratificar, aceitar ou aprovar ulte-
riormente, 90 dias apds a data do depdsito do respec-
tivo instrumento de ratificagdo, aceitagdo ou aprovacio.

4 — Um Estado membro do Conselho da Europa
ndo pode ratificar, aceitar ou aprovar o presente Pro-
tocolo sem ter, simultidnea ou previamente, ratificado
a Convengio.

Artigo 7.°

1 — Qualquer Estado que tenha aderido a4 Conven-
¢do poderd aderir ao presente Protocolo apds a entra-
da em vigor do mesmo.

2 — A adesdo sera efectuada mediante o depdsito,
junto do Secretdrio-Geral do Conselho da Europa, do
instrumento de adesdo, que produzira efeitos 90 dias
apds a data do respectivo depésito.

Artigo 8.°

1 — Qualquer Estado poderd, no momento da assi-
natura ou do depésito do respectivo instrumento de ra-
tificacdo, aceitagdo, aprovacdo ou adesdo, designar o
territério ou territérios a que se aplicard o presente Pro-
tocolo.

2 — Qualquer Estado poderd, ao momento do de-
pésito do instrumento de ratificagdo, aceitagdo, apro-
vagdo ou adesdo, ou em qualquer momento ulterior,
por declaragdo dirigida ao Secretario-Geral do Conse-
lho da Europa, tornar extensivo o presente Protocolo
a qualquer outro territério designado na declaragdo e
cujas relagdes internacionais sejam por esse Estado as-
seguradas ou em relagdo aos quais esse Estado possua
poderes para dispor.

3 — Qualquer declaragdo produzida nos termos do
nimero anterior poderd ser retirada, no que se refere
a qualquer territério designado naquela declaragdo, me-
diante notifica¢do dirigida ao Secretdrio-Geral do Con-
selho da Europa. Tal retirada produzira efeitos seis me-
ses apds a data da recep¢do da notificagdo pelo
Secretdrio-Geral do Conselho da Europa.

Artigo 9.°

1 — As reservas formuladas por um Estado relati-
vamente a uma disposi¢do da Convengdo serdo igual-
mente aplicdveis ao presente Protocolo, salvo se esse
Estado manifestar uma intengdo contraria no momen-
to da assinatura ou do depésito do respectivo instru-
mento de ractificacdo, aceitagdo, aprovag¢do ou adesdo.

2 — Qualquer Estado poderd, no momento da assi-
natura ou do depdsito do respectivo instrumento de ra-
tificagdo, aceitacdo, aprovagdo ou adesdo, declarar que
se reserva o direito de:

a) Nao aceitar o titulo I;

b) Nao aceitar o titulo 11 ou de o aceitar apenas
no que respeita a certas infracgdes ou catego-
rias de infracgdes mencionadas no artigo 2.°;
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¢) Nio aceitar o titulo 111 ou de aceitar apenas o
n.° 1 do artigo 3.°;

d) Néo aceitar o titulo 1v;

e) Nido aceitar o titulo v.

3 — Qualquer Parte Contratante que tenha formu-
lado uma reserva nos termos do nimero anterior po-
derd retird-la mediante declaragdo, dirigida ao
Secretdrio-Geral do Conselho da Europa, a qual pro-
duzird efeitos na data da sua recepgdo.

4 — Uma Parte Contratante que tenha aplicado ao
presente Protocolo uma reserva formulada a respeito
de uma disposi¢do da Convengdo ou que tenha formu-
lado uma reserva a respeito de uma disposi¢do do pre-
sente Protocolo ndo podera invocar a aplicacdo dessa
disposi¢do por uma outra Parte Contratante; no entan-
to, se a reserva for parcial ou condicional, poderd in-
vocar a aplicacdo dessa disposi¢8o na medida em que
a tenha aceite.

5 — Nio ¢ admitida qualquer outra reserva as dis-
posicSes do presente Protocolo.

Artigo 10.°

O Comité Europeu para os Problemas Criminais do
Conselho da Europa serd informado da execucdo do
presente Protocolo e tomard as providéncias necessé-
rias para permitir uma resolu¢do consensual de qual-
quer dificuldade a que a execugdo do Protocolo dé
lugar.

Artigo 11.°

1 — Qualquer Parte Contratante poderd, no que lhe
diz respeito, denunciar o presente Protocolo, median-
te notificagdo dirigida ao Secretdrio-Geral do Conse-
lho da Europa.

2 — A dentncia produzird efeitos seis meses apos a
data de recepcdo da notificagdo pelo Secretdrio-Geral.

3 — A denuincia da Convengdo implica automatica-
mente a dentincia do presente Protocolo.

Artigo 12.°

O Secretario-Geral do Conselho da Europa notifica-
r4 os Estados membros do Conselho e qualquer Esta-
do que tenha aderido & Convengédo de:

a) Qualquer assinatura do presente Protocolo;

b) Depésito de qualquer instrumento de ratifica-
cfio, aceitacdo, aprovagdo ou adesdo;

¢) Qualquer data de entrada em vigor do presen-
te Protocolo, nos termos dos artigos 6.° e 7.°;

d) Qualquer declaragdio recebida nos termos do
disposto nos n.”* 2 e 3 do artigo 8.°;

e) Qualquer declaragdio recebida nos termos do
disposto no n.° 1 do artigo 9.°;

/) Qualquer reserva formulada nos termos do dis-
posto no n.° 2 do artigo 9.°;

2) Retirada de qualquer reserva formulada nos ter-
mos do disposto no n.° 3 do artigo 9.°;

k) Qualquer notificacdo recebida nos termos do
disposto no artigo 11.° e da data em que a de-
nuncia produzird efeito.

Em fé do que os abaixo assinados, devidamente au-
torizados para o efeito, assinaram o presente Protocolo.

Feito em Estrasburgo, aos 17 de Margo de 1978, em
francés e inglés, fazendo ambos os textos igualmente
fé, num exemplar dnico, que serd depositado nos ar-
quivos do Conselho da Europa. O Secretdrio-Geral do
Conselho da Europa enviard copia autenticada a cada
um dos Estados signatdrios e aderentes.

Pelo Governo da Reptiblica da Austria, Otto
Maschke.

Pelo Governo do Reino da Bélgica:

Pelo Governo da Repiiblica de Chipre:

Pelo Governo do Reino da Dinamarca;

Pelo Governo da Republica Francesa:

Pelo Governo da Republica Federal da Alemanha:
Pelo Governo do Reino da Grécia:

Pelo Governo da Repiiblica Islandesa:

Pelo Governo da Irlanda:

Pelo Governo da Republica Italiana:

Pelo Governo do Grao-Ducado do Luxemburgo:
Pelo Governo de Malta:

Pelo Governo dos Paises Baixos:

Pelo Governo do Reino da Noruega:

Pelo Governo da Repiublica Portuguesa:

Pelo Governo do Reino de Espanha:

Pelo Governo do Reino da Suécia:

Pelo Governo da Confederagdo Suica:

Pelo Governo da Republica Turca:

Pelo Governo do Reino Unido da Gré-Bretanha e Ir-
landa do Norte:

O Presidente da Assembleia da Republica, Vitor Pe-
reira Crespo.

MINISTERIO DO EMPREGO E DA SEGURANGA SOCIAL

Decreto-Lel n.° 273/89
de 21 de Agosto

O Decreto-Lei n.° 479/85, de 13 de Novembro, fixa
as substéincias, os agentes e os processos industriais que
comportam risco cancerigeno, efectivo ou potencial, pa-
ra os trabalhadores profissionais expostos.



